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Quarta-feira
21 de Junho

de 2023

Nº 5892Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1071/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Elaine Cristina de Al-
meida Evangelista, Professor de Educação Básica, Matrícula 
nº 28889, do quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa 
do serviço nos dias 6 e 7 de junho de 2023, por desempenho 
de função junto à Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições 
Municipais de 2020. 
 
 Boa Vista - RR, em 19 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1072/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Jocilene Pereira Chaves 
de Moraes, Professor de Educação Básica Superior, Matrícu-
la nº 29078, do quadro de pessoal desta prefeitura, dispen-
sa do serviço no dia 28 de junho de 2023, por desempenho 
de função junto à Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições 
Municipais de 2020.
 
 Boa Vista - RR, em 19 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1073/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
 
 RESOLVE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 106/2023 - Registro de Preços
Processo nº 007894/2023 – SMAAI

 Objeto: Eventual contratação de serviços continua-
dos de manutenção em veículos, maquinários e implemen-
tos agrícolas próprios, da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Assuntos Indígenas – SMAAI, por demanda, com 
fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, 
genuínos ou similares de 1ª (primeira) linha.
 Entrega das Propostas: a partir de 21/06/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio  https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 06/07/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.
 

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1070/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Thaís do Nascimento 
Silva, para responder interinamente pelo cargo em comis-
são de Chefe do Departamento de Fiscalização, Símbolo AS-
4, da Secretaria Executiva de Defesa do Consumidor, da Pro-
curadoria Geral do Município, em substituição a servidora 
Maria das Dores Silva Vitor, em razão de licença médica, a 
contar de 29 de maio de 2023, pelo prazo de 60 dias.

 Boa Vista - RR, em 19 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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